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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRl

:ue-VS;fl©g\síra-s® • 1^51 I 3~ jiâí'
Sala lias Sessões. ..-IJlOF NS GP 4-96/72. '

(Rubrica |

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de

Senhor Presidente,

^ COMÍSSiO DjI
Sab tias sèssôèâ. ■>«k\

inanqãs
1^/19./  - -■ a ff  >ig'iü

iiiaassíkíaasawíMí

^ c> o

Nestà datea, por falta de numeTo, segundo
tivemos notícia, deixou de,ser apreciada nossa Mensagem 35/72,
de 07 do corrente, que pedia autorização para este Executivo/
efetuar suplementaçao de verbas.

Consideramos vital, para a comunidade a
que servimos, uma deliberação do Legislativo Municipal sobre
o assunto, que tem carater de problema social, atingindo os
servidores municipais, cujo pagamento seremos forçado a dei -
xar de realizar de forma integral por falta de dotação, o que
tem como causa os aumentos que demos, inclusive com apoio des
sa câmara.

Assim, com base no Regimento Interno da /
Camara, art. 111, § Único, inciso I, e Art. 112, § 32, solici.
tamos a Vossa Excelência a convocação de uma reunião extraor-
I* ' * 1 ** rsdinaria, para apreciaçao, em regime de urgência, do Projeto
de-Lei anexo, de alto interesse coletivo, reunião que pedimos
seja para sabado proximo, na parte da manhã.

o
AOi

bs

íU

nciosas Saudações

Exmo. Sr.

Presidente da

Camara MunicipalQj-

HÉLIO CARLOS MANHÃES
PRECEITO MUNICIPAL

k COMtSSílO í-'j
ESTA

X

lí-STlC^ I  í^ljÇjà2^
'ÍÍilS Sèr-jSO'^
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Sala das Sessões
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

enitiPr

PROJETO PE lEI

DISPÕE iôERE ABERTURA DE GRláDITO
SUPLEMENTAR COM ANUIíAÇSO DE VER

BA ORÇAMENTARIA.

Art. 12 - Pica autorizado o Poder Executivo a aUrir -um crédito su
plementar no valor de Cr$ 454«108,85 (q.uatrocentos e cin

q.uenta e q.uatro mil e cento e oito cruzeiros e oitenta e cinco cen

tavos)., para reforço de verUa de pessoal no corrente exercício, /
conforme relação anexa.

Art. 22 — Para dar cumprimento à presente Lei excluir—se—á do tes
to do Art. 42 da Lei 1.523 de 27/12/71 a expressão "de /

cada sjib-elemento da dèspesa prevista", q.ue fica substituída por /
"do total da receita prevista".

Art; 32 - Pica o Poder Executivo autorizado a lançar mão dos recun
sos provenientes do excesso de arrecadação e os resultan

tes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou de
créditos adicionais autorizados em Lei conforme o previsto no Art.

43 incisos II e III da Lei 4.320, até o limite de 20<fo (vinte por
cento) ífco total da receita prevista para o corrente exercício fi —
nanceiro.

Art. 42 - Esta lei entra em vigor a partir de 22 de dezembro de ''

1S72, revogadas as disposições em contrário,

Caclioeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 1972.

'Ü-- HÉLIO OÂEIOS MAHKEES

SêSSÔíS'
dasfié-'

-  J ü S T

Prefeito Municipal

I 0 A T I V A

Considerando—se a urgência na apriciaçao e votaçao do PrR

jeto de lei remetido pelo Poder Executivo é preciso observar a pri
oridade da matéria relativa a pessoal.

Embora se pudesse a®ii autorizar o crédito suplementar até
o limite solicitado pelo Poder Executivo, o que não conflitaria com
recente inf ormação dto Tribunal de Contas (que se fixou em dados pr_e
sumíveis) pois aaberia àquele Poder efetuar a despesa somente no ex
cesso apurado, é válida amatíéria no sentido de deteiminar outras ''
fontes de recursos'.

Desta forma, melbor ficará respaldada a decisão da Gamara



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Camaxas projeto que facilitará a olatenção dos meios neoessáráos a sa-

nax a insuficiência de dotações para atender aos importantes olDjeti-
vos que a matéria encerra.

A providência está inteiramente amparada na Lei nS 4o320

q.ue âippo'e sobre as formas de o Executivo localizar os lecursos finan

ceiros para fazer face aos compromissos de sua programação de Gover

nos

Inobstante saber-se q.ue algumas programações terão de /
ser sacrificadas não é menos verdade o fato de atender-sê a compro

missos mais urgentes da administração, o q.ue é, sm resumo, o caso em
tela.

Ye-se, pois, ciue além da faixa atualmente facultada ao S

xecutivo para proceder aos cálculos de apuração do excesso proveni

ente somente em relação a autorização, íntem II do Art. 43 da cita
da Lei, estende-se a autorização legislativa no sentido de mellior ca

pacitar a administração municipal no atendimento de seus compromissos

financeiros®

Tendo em vista o q.u8 já consta da Lei de Meios, onde exis
te autorização até 20^^ (vinte pox* cento) para suplmentação de sTib-els

mentos, bem como anulação e transferência de dotações, tornou-se ne
cessário modificar o art. 42 daquele diploma legal, a fim de permitir
ao iüxecutivo a aproveitamante de diversos saldos de dotações ainda /

existentes para os fins a^ui determnados.

Por ser legal 9 constitucional'^ sugerimes a apreciação da
presente matéria ora apresentada, q.ue por ser justa, deverá merecer
aprovação dessa Au.gij.sta Casa de Leis®

Oaclioeiro de làapemirim, 20 de dezembro de ii72,

-C w

"EÈLIC CARLOS MMHãEg

Prefeito Iviunicipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIFAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEAIIRIM

EEIAQÃO DAS IjOTAÇOES A SEHSM ANULADAS TOSAI OU PAROIAIMgE

3 «1»3 «0-00/07 - SÊEiAJlA MCrNIC®- Serv® Divalgaçao 2 000,00
3í1®480-00/01 - " " - Desp.Mudas Pronto Pagam, o 2 000,00
3.1.4.0-00/04 - " " - Reo.Hospedagem Oficiais... 1 500,00
4.184«0-00/02 - " - MoMliário em Geral ...... 2 000,00
4,1.4.0-00/03 " " - MaçL.e Equip.de Escritório. 2 500,00
4.1.4*0-02/02 - GAB.PEEEEITO - Mobiliário em Geral 5 000,00
4,lo4*0-02/03 » " ^ - Maq..Equip,Escritório ..... 1 765,70
4.1.4*0-02/02 - REI.PlÍBLIGAS - Mobiliário em Geral 3 400,00
4.1.4.00-02/03 - " " - Maq..Eq^m.p.Escritório ..... 9 402,00
3.1.1.1-02/01 - PROCJ-RJNIC® - Vencimentos 6 525,00
3 9l®l,1-02/10 - " " - Hivel Universitário 1 631,25
3.1.3*0-02/08 - " " - Serviços Judiciários 5 000,00
4*1.4.0-02/03 - " " - Maq.Equip.Escritório ,.... 2 000,00
3.1.1.1-02/01 - DIEBT.APMIN. - Vencijjientos 4 000,00
3.1.1.1-02/10 - " " - Nível Universitário 2 046,38
4.1.4*0-02/03 - " " - MaçL.Equip.Escritqrio ..... 3 350,00
4«1.4*0-02/03 - SEÜ.PESSOAL - Maçi_.Eq;^ip.Escritório 3 743,00
4®le4®0-02/02 - SET .MAIERIAL - Mobiliário em Geiçal 1 000,00
4*1*4*0-02/03 - " " - Maq_«Equip.Escritório 1 053íOO
3.1*3.0-04/10 - PLAN.COORI). - Serv.TecneEspecis-lizados.. 9 000,00
4*1.4*0-04/03 - " " - MaçL.Equip«Escritório 2 325,00
3.1*1.1-09/01 - EEPelfilP.OPIC.- Vencimentos 20 000,00
4.1*4*0-09/02 - - Mobiliário em Geral ...... 1 040,00
4.1.4*0-09/10 - y '' - Mat.Utens.Oopa e Cozinlia... 1 000,00
3 sl«l®l-10/01 - PIE.PáZENEA - Vencimentos 5 000,00
3.1.4*0-10/12 - " " - Outros,Encargos Diversos®. 1 222,00
4,1.4©0-10/02 - - Mobiliário em Ge:çal 5.934,90
4«1»4»0-10 /03 - y y - Maq.Bêuip.Escritor!o ..... 4 650,54
3.1.2®0-11/01 .- TESOURARIA - Material de Expediente •«. 1 811,20
4.1.480-11/02 - " " - Mobiliário em Geral 2 000,00
3.1.1*1-12/01. - SET .EISOALIS .- Vencimentos 30 000,00
3,182®0~12/01 - " " - Material de Expediente .•« 2 000,00
4.194*0-12/03 - y " - Maq_,Eguip.Escritório «.®®® 1 397,99
3*1.1*1-16/01 - SET.CONTAPIL.- Vencimentos 3 000.,.00
3.1,3*0-16/09 - " " - Serv.Conserv.em Geral ...« 1 500,00
3.1.3*0-16/10 - " " - Serv.Tecn.Especializados.« 3 500,00
3.1.4*0-1:6/09 - " " - Treinam.Espec«Pessoal .... 1 760-,00
4*1.4*0-16/02 - " y - Mobiliário em Geral ...... 2 400,00
3«1.2*0-32/12 - EOM.PROD.VEG®- Sementes e Mudas de Planta 2 000,00
3*194.0-32/01 - " " - Desp.Miudas Pronto Pagam.® 1 410,40
4.1.3*3-32 - y " - Tratores e Equip.Agric® .. 10 000,00
4,1,4*0-32/06 - " " - Eerram.e Utens«Diversos... 2 000,00
4.1,3.4-60 - DIR.EDÜCAOSO - Automóveis,Autoc.e Outros. 15 000,00
4*1.4«0-60/01 - " " - livros, Re:'7istas 1 960,00
3.1.1*1-61/02 803 - ENS.PRIIÍÁEIO - Substituições 10 000,00
3 .1,2«0-66/01 - ED.HS.DESP. - Material de Expediente ... 2 000,00
3.1.2*0^66/03 - " - Art.Higiene e Conserv. «** 1 790,00
3.1.3*0-66/02 - y y - Passagens, Transportes.... 2 000,00
3.1.3.0-66/09 - y y - Serv.Conserv.em Geral .... 2 730,00
4.1.3*1-66 - y y - Maq..,MQtores, AparelHos..« 3 000,00
4*1.4«0-66/02 - y y - Mobiliário em Geiral 3 500,00
4*1.4*0-66/03 - y - Maq.Ec^uip.Escritório 2 500,00
4,1*4*0-67/01 - BIB.PUB.MUN. - livro§,Revistas,Eilmes®..* 9 237,10
4.1.3*4-71 - SAÚDE - Automóveis,Autoc.e Outros. 25 000,00
4*1.4.0-71/13 - " - Mat.U-^ens«Enfermagem 11 000,00
4.1.3*0-90 - DIR.SERV.URB*- AutomoYeis,Autoc.e Outros. 34 850,00
4.1*4*0-90/02 - " " - Mobiliário em Geral 2 693,00

A TRANSPORTAR 302 128,46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3«1.1«1-92/01
4 *1«3 ®4—92
4 9l»3 o4—94
4- ® 2 ©0^ 9 4*
3 «1.2 .0-95/12
4®2®l90-95
4 ®1 ®3 ®1'~9S
4.2a.0-97

lIMP.HIBIICA
fi ti

RUAS E AVEN®
11 11

PÇAS.P.JABE.
11 II

IÍESC«P.]\([AP®
CEMTÉEIOS

• •••••TRANSPORTADO

Yencimentos
Automq vei s,Auto c ©Outro s ®•
Automovei s; Auto o .Outros«•
Ãl)ert .Alarg .Vias PiPblioas
Sementes e Mudas Plantas®
Aq^uis.Desap®de Imóveis...
Maq.Motores e Aparelhos.®
Const.de Cemitério

302 128,46
3 000,00
52 480,39
20 000,00
20 000,00
1 000,00
10 000,00
8 000,00
37 500,00

T O T A I 454 108,85

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de PezemlDro de 1972

Ou. -—^

HIÈIIO CARIOS M/iNHlES
Prefeito Municipal



GOMISSSO DE jySTIÇa E REDAÇSO

PROJETO DE LEI NC 122/72

INICIATIVA; Poder Executivo

RELATÓRIO

à matéria é constitucional e legal,

PARECER

SOMOS PELA SUA APROVAÇSO,

Sala das Comissões, 23 de dezembro de 1972,

f



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°.

Anexos

COMISSIO DE FINANÇAS E ORÇAimiO

PROJETO DE LEI N2 122/72

INICIATIVA; PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO

Q-

O

Considerando o parecer da Comissão de Justiça,

nada temos a opinar contra a matéria, a não ser com referencia

a seu artigo segundo,

PARECER •

Somos pela aprovação "da matéria, desde q.ue £e

■O
c

o

^ Óa suprimido o seu Artigo 2^,
Sala das Comissões, 23 dezembro 1972,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL RE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF NB GP

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 1972i

Senhor Presidente»

Nesta data, por falta de numero, segundo

tivemos notfcia, deixou de ser apreciada nossa Mensagem 35/72,
de 07 do corrente, que pedia autorização para este Executivo/
efetuar suplementação de verbas»

Consideramos vital, para a comunidade a

que servimos, uma deliberação do Legislativo Municipal sobre
o assunto, que tem carãter do problema social, atingindo os
servidores municipais, cujo pagamento seremos forçado a dei -

xar de reajizar de forma integral por falta de dotação, o que

tem como causa os aumentos que demos, inclusive com apoio des

sa câmara»

Assim, com base no Regimento Interno da /

Gamara, art» 111, § dnico, inciso I, e Art» 112, § 32, solicj.
tamos a Vossa Excelência a convocação de uma reunião extraor~

0  M A

dinaria, para apreciação, em regime de urgência, do Projeto -

de-Lei anexo, de alto interesse coletivo, reunião que pedimos

seja para sábado proximo, na parte da manhã»

Ao Exmo. Sr»

Presidente da

Gamara Mun ic i pai

MESTA

Atenciosas Saudações

ÍÉLIO CARLOS CANHKES

DEFEITO CUNICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

yj 21/^2^
PROJETO PS LEI RS /' ̂ / ̂

DISPÜS i©BRE ABERTURA PE CRÉPITO

SüPLiSíEHTAR CCM AHÜLAÇSO PE VER

BA ORÇAiíEHiEiBIA,

Art« 12 - Pica autorizado o Poder Executivo a aBrir m credito eu

plemexLtar no valor de Cri 4^49108,0^ (quatrocentos e cin

quenta e quatro loil e cento e oito cruzeiros e oitenta e cinco cen

tavos)* para reforço de verBa de pessoal no corraate exercício, /

confome relação anexa»
A"

Art» 22 - Para dar cumprimento à presente Lei excluir-se-â do tes

to do Art» 42 da Lei 1.523 de 27/12/71 a expressão "de /

cada syb-elemento da despesa prevista", que fica substituída por /

"do total da receita prevista"»

Art» 32 - Pica o Poder Executivo autorizado a lançar mao dos reci^

sos provenientes do excesso de arrecadação e os resultan

tes de anulação total ou parcial de dotações orç^entária^ ou de

créditos adicionais autorizados em Lei conforme o previsto no Art»

43 incisos II e III da Lei 4»320, até o limite de 20^ (vinte por
cento) to total da receita prevista para o corrente exercício fi —
nanceiro.

Art» 42 — Esta lei entra em vigor a partir de 22 de desembro de • *

1972, revogadas as disposições em contrario»

Caehoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 1972»

"

HÉLIO CARLOS ÍAÃÍÍHSES

Prefeito Municipal

- JüSTIPICATIVA -

Considerando-se a urgência na apreciação e votação do Pr^

jeto de lei remetido pelo Poder Executivo I preciso observar a pri
oridade da matéria relativa a pessoal»

Embora se pudesse a^ii autorizar o crédito suplementar até
o limite solicitado pelo Poder Executivo, o que não conflitaria com

recente informação to Tribunal de Contas (que se fixou em dados pr^

sumíveis) pois aaberia àquele Poder efetuar a despesa somente no ex

cesso apurado, é válida a mat ér ia no sentido de deteiminar outras • •

fontes de recursos»

Desta forma, melhor ficará respaldada a decisão da Câmara



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -2-

Camaraj pro;jetõ facilitará a olatenção dos meios necessáíios a sa

nar a insuficiência de dotações para atender aos importantes objeti
vos q.ue a matéria encerra.

A providência está inteiramente amparada na lei n£ 4.320
q.ue ââppõe sobre as formas de o Executivo localizar os rscursos finan

ceiros para fazer face aos compromissos de sua programação de Gove2>-

no.

Inobstante saber-se que algumas programações terão de /
ser sacrificadas não é menos verdade o fato de atende2>-ss a compro
missos mais urgentes da administração, o que é, sm resumo, o caso em
tela.

Ye-se, pois, que além da faixa atualmente facultada ao E

xecutivo para proceder aos cálculos de apuração do excesso proveni
ente somente em relação a autorização, íntem II do Art. 43 da cita
da lei, estende—se a autorização legislativa no sentido de mellior ca

pacitar a administração municipal no^enuimento de seus compromissos
financeiros.

lendo em vista o que já consta da lei de Meios, onde e:íis
te autoiàzaçao até 2O5S (vinte por cento) para suplmentação de sub—el^
mentos, bem como anulação e transferência de dotações, tornou-se ne

cessário modifidar o art. 42 daquele diploma legal, a fim de permitir
ao Executivo a aproveitamento de diversos saldos de dotações ainda /
existentes para os fins atui detexmiados.

Por ser legal e constitucional sugerimos a apreciação da

presente matéria ora apresentada, que por ser justa, deverá merecer
aprovação dessa Augusta Casa de leis.

Cachoeiro de lèapemirim, 20 de dezembro de i#72.

1  -C V —
HiSlIO OAdlOS aíiilíHÍÍES

Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4àU3é4^94
4.2aé0^94
3a.2éO-i95A2
4«2.1é0.95
4  «^^96
4*2a.O-97

I<XMP«PlfB£XCÂ
n  H

BÜAS E AVm.
n  it

PÇAS«P.JARB.
H  »

HEEC.EJiIâ$,
CEMÜDáBIOS

• • * • • « • • • • #

fSMSIOF-üíiDO
Yeneii^eatofl
Âuto£^veiSy Autoo «OutrOB ••
AutomovelBf Âutoe «Oi^tsos • •
ÃI>6rt .AIarg«Tia8
Sementes e Mudas Plantas •
^ui8«Eesap*âe
maQ,sMotGres e Aparelhos • •
Const«âe Ceiolterlo ••••«•

0» O S A I.

302 128í46
3 000,00
52 480,39
20 000,00
20 000,00
1 ©00,00
10 000,00
8 0<K>,00
37 500,00

454 108,85

Capoeiro de Xtapeadrim, 22 de Dezembro âe 1972*

La-etv'- ̂  ̂ ^
HEUO CARLOS MMESES
Prefeito Municipal
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245/72

1  (Projeto de Lei 122/72)

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 1972.

Senhor Prefeitos

Em cumprimento a disposto no Regimento Interno desta Ga

mara I&inicipalj encaminho às mãos de Vossa Excelência para sançao
o Projeto de Lei n^ 122/72, aprovado por unanimidade do plenário,
com emenda, na Sessão Extraordinária realizada hoje.

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as mais

Atenciosas Saudações,

JORCrE DEPES

PRESIDENTE DA CÂMARA

Ao Exmo, Senhor

Dr. Hélio Carlos Manhães

DD. Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim

Nesta
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r  l' (Projeto de Lei o2 122/72) =

Caclioeiro de Itapemirim, 23 de; dezémLro de, 1972»

Senhor Prefeito: \ ^ = ' - ,

■  /

"  // :

"  ■ "Em cumprimento a disposto no Regimento Interno desta Câ
mara Il&inicipalV encaminho às mãos de Vossa Éxoelência para sanção
o Projeto,,de Lei n® 122/72, áprovadp por unanimidade = do plenário,
com emendáv na Sessão Extraordinária realizada hoje.

,  .Aproveito ò ensejo para apresentar-lhé àsrmais ,

/

Atenciosa® Saudações,

JORGE DEPES, , -
; PRESIDENTE DA CÂMARA

Ao Exmo. Senhor

Dr* Hélio Cárlps Maãhães
DD. Prefeito.Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta .
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OiiCÍI) 11°,

Anexos
DE LEI Ne 122/7g

.0 Bcesidentè da Gemara Municipal de Gacbo-

eiro de Itapemirim, Estado do Espírito San

to, óo uso de suas atri'buiçõe3 legais. Pa

ço salsor q.u8 a câmara decreta a seguinte -

Leis

LISPdE SOBHfí ABEROKJRA DE CRÉDITO SUPLMM-

TAR COM AlíÜLAÇSO DE VERBA ORÇALíENTARIA.

Art, 1§ - Pica autorisado o Poder Executivo a abrir iim crédi

to suplementar no valor de Cr$ 454,108,85 (q,uatro-

oeatos 0 ciníjuenta e quatro mil e cento © oito cruseiros e oiten

ta e cinco centavos), paj?a reforço de verba de pessoal no corren

te exercício, conforme relaçSo anexa,

Art, 2® Pica o Poder Executivo autorisado a lançar mão dos re

cursos provenientes do excesso de arrecadação e os re-

Bultentes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou

de créditos adicionais autorizados em Lei conforme o previsto no -

Art» 43 incisos II e III da Lei 4«320, até o limite de 2C^ (vinte
por cento) do total da receita prevista para o corrente exercício
financeiro,

Art, 3® - Esta lei entra em vigor a partir de 22 de dezembro

de 1972, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 do dezembro de 1972,

V,-.

JORGE DEPíS

PHESID12ÍIB DA Cl&lARA



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

OfíÉ N°.

Aiiiixo!;
PROJETO DE IiEI. NS 122/72

o Presidente da Gamara Municipal de Gacho^

eiro do Itapemirimj Estado do Espírito San

to, no use de suas atrilsuições legais, Ea-

çõ satier (jue a Gamara decreta a seguinte -

Leis

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SÜPLEBOT-.

TAR GOM ANÜLAÇSO DE VERBA ORÇAMENTARIA,

Art. 16 - Pica autorizado o Poder Executivo a aBrir um crédi

to suplementar no valor de Crt 454«108,85 (quatro

centos e cinqüenta e quatro mil e cento e oito cruzeiros e oiten

ta e cinco centavos), para reforço de verba de pessoal no corren

te exercício, conforme relação anexa.

Art. 26 Pica o Poder Executivo autorizado a lançar mão dos re

cursos provenientes do excesso de arrecadação e os re

sultantes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou

de créditos adicionais autorizados em Lei conforme o previsto no -

Art« 43 incisos II e III da Lei 4>320, até o limite de 2C^ (vinte
por cento) do total da receita prevista para o corrente exercício

financeiro.

Art. 36 - Esta lei entra em vigor a partir de 22 de dezembro
1

de 1972, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões., 23 de dezembro de 1972,.

JpHGE dep:
PRESJDgTEJJA-
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